
 

 

Município de Balneário Camboriú 

Gabinete do Superintendente 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 005\2010 
 

“Dispõe sobre a regulamentação dos 
pedidos de certidão negativa e dá 
outras providências” 

 

O Superintendente do Funservir, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 28 
da Lei 2541\2005, etc...  

 

Considerando que os servidores beneficiários do plano têm a necessidade de requerer 
nesta repartição a certidão negativa de débitos junto ao plano para fins de exoneração, 
licença sem vencimentos, cedências e outras finalidades previstas em lei; 

Considerando que a partir do convênio odontológico realizado pelo Funservir, os 
procedimentos previstos neste convênio também compõem os débitos objeto de certidão; 

 

Resolve: 

 

1- O fornecimento de certidão negativa, até a implantação total do sistema de informática 
do plano somente será realizado após setenta e duas horas do requerimento. 

2- O setor competente somente expedirá a referida certidão negativa quando realizado a 
consulta faturamento, que emitirá seu parecer em documento próprio. Também ser 
encaminhado ao setor financeiro para apuração de débitos odontológicos e outros débitos, 
que emitirá o seu parecer no respectivo formulário. 

3- No caso de débitos existentes, o setor financeiro deverá informar imediatamente o 
Departamento de RH para os descontos necessários. 

4- O setor financeiro do Funservir deverá solicitar ao Gabinete do Prefeito e ao 
Departamento de Recursos Humanos para que estes informem imediatamente esta 



 

 

repartição para os casos de exoneração de comissionados, atentando-se para verificação de 
débitos existentes com o Funservir. 

5- A certidão negativa somente será expedida com a ciência e deferimento do Diretor 
Financeiro. 

6- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se. Afixe-a no local de costume e publique-se através do sítio do Funservir. 

Dê-se ciência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, ao Secretário de Administração, ao 
Departamento de Recursos Humanos, Emasa, Compur e Fundação de Esporte. 

 

Cumpra-se. 

 

Balneário Camboriú, em 28 de junho de 2010. 

 

 

NILSON J BITTENCOURT 

SUPERINTENDENTE DO FUNSERVIR 


